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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. CONCEITOS. ELEMENTOS

Para compreender melhor o âmbito do estudo do 
ramo de direito administrativo, é imprescindível com-
preender as noções e diferenças entre Estado, Governo, e 
Administração Pública. Muitas vezes utilizamos esses três 
termos como sinônimos, ainda que de forma errônea. 
Isso ocorre porque os três têm um ponto em comum, 
que é o fato de estarem inseridos no Poder Executivo, 
mas que não se confundem entre si.

ESTADO: CONCEITO, NATUREZA, ELEMENTOS E 
PODERES

Utilizamos o termo “Estado” para descrever uma for-
ma de governo sobre um povo em específico, situado 
em um determinado território. O Estado possui natureza 
essencialmente política, com clara densidade cultural e 
reflexos jurídicos por toda a sociedade que se subordina 
ao mesmo, sendo considerado pessoa jurídica de direi-
to público, com poderes e prerrogativas especiais para a 
persecução de determinados fins.

O conceito apresentado possui o que a 
doutrina denomina de elementos essen-
ciais do Estado. Embora não haja uma uni-
formidade em relação aos mesmos, o cer-
to é que podemos distinguir cada Estado 
baseado em, no mínimo, três elementos: 
soberania, povo e território. Trata-se de as-
sunto que aparece em muitas questões de 
concursos que podem confundir o candi-
dato.

#FicaDica

Sobre os elementos do Estado, povo é um conjunto 
de cidadãos (natos e naturalizados) vinculados a um regi-
me jurídico do Estado, formando uma entidade jurídica. 
Território é a base física, uma parte do globo em que o 
Estado pode exercer seu poder, servindo de limite a sua 
jurisdição e fornecendo-lhe recursos materiais. Governo 
(ou soberania) é o exercício do poder do Estado, interna 
e externamente, conferindo-lhe a sua autodeterminação. 
Não confundir com a composição do Estado, que é a sua 
divisão interna com base na sua forma confederativa. No 
caso do Estado brasileiro, este é composto pela União, 
Estados, Municípios, e Distrito Federal. Atualmente não 
há mais nenhum Território Federal, pois os remanescen-
tes foram transformados em outros entes federativos, 
nos termos da Constituição Federal de 1988.

Quanto aos Poderes do Estado, primeiramente de-
ve-se conceituar o que vem a ser um Estado de Direito, 
pois só podemos falar em separação dos poderes quan-
do estamos diante de um Estado que subordina a sua 
vontade à ordem legal. A necessidade da construção de 
um Estado de Direito surge durante o Absolutismo (mea-
dos do século XVI e XVII), época em que o Poder Político 

estava concentrado nas mãos de uma única pessoa, o 
Monarca, e o Estado agia segundo a sua vontade, geran-
do em gravíssimas violações aos direitos e liberdades de 
seus súditos. A necessidade de controlar o Estado, im-
pedindo-o de praticar tais abusos fez com que, durante 
a Revolução Francesa, surgisse as noções do Estado de 
Direito e da Separação dos Poderes. 

A divisão dos Poderes que temos no Estado brasileiro 
segue o modelo apresentado por Montesquieu durante 
a referida época. Assim, o Estado de Direito possui três 
Poderes ou Funções: Executivo, Legislativo e Judiciário. O 
Poder Legislativo é encarregado de criar as leis e demais 
normas legais, válidas para todos, inclusive para o pró-
prio Estado. O Poder Executivo tem como sua principal 
função dar fiel execução às leis criadas pelo Legislativo, 
bem como o exercício das funções política e administra-
tiva do Estado. Por fim, ao Poder Judiciário compete o 
exercício da jurisdição, dirimindo os conflitos de ordem 
jurídica que pairam sobre a sociedade. Para tanto, utiliza-
-se de diversos institutos de grande importância para o 
exercício da jurisdição, como o devido processo legal, o 
exercício do contraditório e ampla defesa, entre outros. 

Importante mencionar que as principais característi-
cas dos Três Poderes do Estado é que estes são inde-
pendentes e harmônicos entre si. Os Poderes são inde-
pendentes, pois cada um apresenta sua própria esfera de 
competência e que, em regra, não admite sobreposição 
de um sobre o outro. Ao mesmo tempo, são também 
harmônicos uma vez que atuam de forma conjunta, em 
cooperação para perseguir os interesses estatais, o res-
peito aos direitos dos cidadãos, e a garantia dos direitos 
fundamentais.

GOVERNO: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO

Já mencionamos que Governo é um dos elementos 
que estruturam o Estado. Trata-se da cúpula diretiva do 
mesmo, responsável pela condução dos interesses esta-
tais e pelo exercício do poder político, podendo ter sua 
composição modificada mediante o período das elei-
ções. São pessoas integrantes do Governo, o Presidente 
da República, os Deputados, Senadores, Prefeitos, Verea-
dores, e etc. 

 Não há uma unanimidade quanto à classificação das 
formas de governo. Aristóteles costumava dividir os go-
vernos em dois grupos: os governos puros e perfeitos, 
como a Monarquia, a Aristocracia, e a Democracia; e o 
grupo dos governos impuros e imperfeitos, como a Tira-
nia, a Oligarquia e a Demagogia, considerados antíteses 
dos governos puros. Maquiavel, por sua vez, classifica 
todas as formas de governo em apenas duas espécies: 
Monarquia e República, podendo ser subdividida em di-
versas espécies. Kelsen, por sua vez, também divide as 
diversas espécies de governo em dois grandes grupos: 
os governos democráticos, com participação popular na 
tomada de decisões, e os governos autocráticos, em que 
há ausência dessa participação popular.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO E 
ACEPÇÕES 

Administração Pública, outro ente que integra o Po-
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der Executivo, é o conjunto de órgãos e agentes estatais 
no exercício da função administrativa, podendo estar 
presentes inclusive nos Poderes Legislativo e Judiciário, 
como parte de suas funções atípicas. Percebe-se que a 
função administrativa não possui natureza política e, por 
isso mesmo, a Administração Pública não se confunde 
com Governo.

Quanto à etimologia da palavra, “Administração Pú-
blica” é uma expressão que pode comportar pelo me-
nos dois sentidos: na sua acepção subjetiva, orgânica e 
formal, a Administração Pública confunde-se com a pes-
soa de seus agentes, órgãos, e entidades públicas que 
exercem a função administrativa. Já na acepção objetiva 
e material da palavra, podemos definir a administração 
pública (alguns doutrinadores preferem colocar a palavra 
em letras minúsculas para distinguir melhor suas concep-
ções), como a atividade estatal de promover concreta-
mente o interesse público. Também podemos dividir, na 
acepção material, em administração pública lato sensu e 
stricto sensu. Em sentido amplo, abrange não somente a 
função administrativa, como também a função política, 
incluindo-se nela os órgãos governamentais. Em sentido 
estrito, administração pública envolve apenas a função 
administrativa em si.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PGE-PE – ANALISTA JUDICIÁRIO DE PROCURADO-
RIA – CESPE – 2019) Com relação à origem e às fontes 
do direito administrativo, aos sistemas administrativos e 
à administração pública em geral, julgue o item que se-
gue.
De acordo com o critério teleológico, o direito adminis-
trativo é um conjunto de normas que regem as relações 
entre a administração e os administrados.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Resposta: Errado. Segundo o critério teleológico (fi-
nalístico), o direito administrativo é um conjunto de 
normas que vai disciplinar a forma de atuação do po-
der público para alcançar a sua finalidade e para con-
secução de seus fins. O enfoque deste conceito é o 
seu objetivo ou finalidade primordial, que é sempre a 
persecução do interesse público. 

2. (PGE-PE – ANALISTA JUDICIÁRIO DE PROCURADO-
RIA – CESPE – 2019) Com relação à origem e às fontes 
do direito administrativo, aos sistemas administrativos e 
à administração pública em geral, julgue o item que se-
gue.
No Brasil, assim como no sistema de common law, o cos-
tume é uma das fontes principais do direito administra-
tivo.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Resposta: Errado. A frase apresenta dois erros. Pri-
meiramente, o Brasil adota o sistema de civil law, o 
que significa que damos maior destaque e importân-

cia aos comandos normativos do que os julgados de 
nossos Juízes. Há maior obediência às Leis em sentido 
amplo. Dessa forma, o costume não poderia ser consi-
derado uma fonte principal de direito administrativo, 
mas é uma fonte secundária, ou mediata. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCEITO. OB-
JETO. FONTES

Administração vem do latim “administrare”, que signi-
fica direcionar ou gerenciar negócios, pessoas e recursos, 
tendo sempre como objetivo alcançar metas específicas. 
A noção de gestão de negócios está intimamente ligada 
com o ramo de Direito Administrativo. Compreender as 
noções básicas de Direito Administrativo significa definir 
a ele um conceito, determinar sua natureza, estabelecer 
seu objeto, as fontes de onde se origina, e também os 
princípios que o regem.

CONCEITO DE DIREITO ADMINISTRATIVO

A doutrina possui divergências quanto ao conceito de 
Direito Administrativo. Enquanto uma corrente doutriná-
ria define Direito Administrativo tendo como base a ideia 
de função administrativa, outros preferem destacar o ob-
jeto desse ramo jurídico, isso é, o Estado, a figura pública 
composta por seus órgãos e agentes. Há também uma 
terceira corrente de doutrinadores que, ao conceituar Di-
reito Administrativo, destacam as relações jurídicas esta-
belecidas entre as pessoas e os órgãos do Estado.

Embora haja essa diferença de posições na doutrina, 
não há exatamente uma corrente predominante. Todos 
os elementos apontados fazem parte do Direito Admi-
nistrativo. Por isso, vamos conceituá-lo utilizando todos 
esses aspectos em comum.

Podemos definir Direito Administrativo como o con-
junto de princípios e regras que regulam o exercício da 
função administrativa exercida pelos órgãos e agentes 
estatais, bem como as relações jurídicas entre eles e os 
demais cidadãos.

Não devemos confundir Direito Administrativo com 
a Ciência da Administração. Apesar da nomenclatura ser 
parecida, são dois campos bastante distintos. A admi-
nistração, como ciência propriamente dita, não é ramo 
jurídico. Consiste no estudo de técnicas e estratégias de 
controle da gestão governamental. Suas regras não são 
independentes, estão subordinadas às normas de Direi-
to Administrativo. Os concursos públicos não costumam 
exigir que o candidato tenha conhecimentos de técnicas 
administrativas, mas requerem que conheçam a Admi-
nistração como entidade governamental, com suas prer-
rogativas e prestando serviços para a sociedade.

NATUREZA JURÍDICA

Determinar a natureza jurídica de um ramo do Direito 
significa, de modo geral, estabelecer em qual grupo ele 
pertence. Podemos classificar os ramos de Direito brasi-
leiro em dois grandes grupos: os ramos de Direito Públi-
co, e os de Direito Privado. Quanto à natureza jurídica, 
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não há dúvida de que o Direito Administrativo é ramo 
de Direito Público. Isso porque o Direito Administrativo 
regula as atividades estatais na gestão de seus negócios, 
recursos e pessoas. A simples presença do Poder Público 
faz com que ele não se enquadre no grupo do Direito Pri-
vado, que são os ramos jurídicos cujas regras disciplinam 
as atividades dos particulares.

OBJETO DO DIREITO ADMINISTRATIVO

A determinação de um objeto de estudo do Direito 
Administrativo possui grande importância para a sua 
conceituação, bem como para estabelecê-lo como um 
ramo jurídico autônomo. Várias correntes surgem na 
tentativa de criar um conceito próprio de Direito Admi-
nistrativo, bem como a definição de seu objeto:

1- Corrente legalista: o Direito Administrativo seria o 
conjunto de normas administrativa existente den-
tro do país. Tal critério é bastante reducionista, 
ao desconsiderar qualquer papel da doutrina em 
identificar princípios sistêmicos desse ramo jurídi-
co.

2- Corrente do Poder Executivo: é o critério que iden-
tifica o Direito Administrativo como o conjunto de 
normas que disciplinam a atuação do Poder Exe-
cutivo. Também não é aceito, uma vez que ignora 
o fato de que os órgãos dos Poderes Legislativos e 
Judiciários também exercem funções administrati-
vas (funções atípicas), bem como alguns particula-
res por meio da delegação de competências, como 
é o caso dos concessionários e permissionários. 

3- Corrente das relações jurídicas: é a corrente que 
destaca o Direito Administrativo como a disciplina 
das relações jurídicas estabelecidas entre a Admi-
nistração Pública e o particular. Todavia, essa não é 
uma característica única e singular do Direito Ad-
ministrativo: outros ramos de Direito Público pos-
suem relações semelhantes.

4- Corrente do serviço público: para esses doutrina-
dores, o que evidencia o Direito Administrativo é o 
fato dele ter como objeto a disciplina dos serviços 
públicos. Atualmente esse critério também é insa-
tisfatório, uma vez que o papel da Administração 
Pública evoluiu de forma que passou a desempe-
nhar atividades que não podem ser consideradas 
como prestação de serviço público. 

5- Corrente teleológica: o Direito Administrativo deve 
ser conceituado a partir da ideia que certas ativida-
des desempenhadas devem alcançar um fim admi-
nistrativo. Muito pouco utilizado, pelo fato de que 
muitas vezes há grande dificuldade em estabelecer 
qual a finalidade do Estado. 

6- Corrente negativista: pelo fato de ser uma árdua 
tarefa, muitos autores decidem utilizar critério ne-
gativo ao conceituar Direito Administrativo, defi-
nindo que pertence a esse ramo do Direito todas 
as questões que não pertencem a nenhum outro 
ramo jurídico. Esse critério por exclusão é bastante 
frágil e, por isso, não é muito utilizado.

7- Corrente funcional: é o critério predominante en-
tre os demais doutrinadores administrativos, pois 

define o Direito Administrativo como o ramo jurí-
dico que estuda a disciplina normativa da função 
administrativa, independentemente de quem este-
ja encarregado de exercê-la (Administração Públi-
ca, Poder Legislativo, concessionário, etc). 

Com base no critério funcional, convém fazer uma di-
visão do objeto do Direito Administrativo. Assim, o obje-
to imediato do Direito Administrativo são os princípios 
e regras que regulam a função administrativa. Por outro 
lado, temos como objeto mediato do Direito Adminis-
trativo a disciplina das atividades, agentes, pessoas e ór-
gãos que compõem a Administração Pública, o principal 
ente que exerce tal função.

FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO

As fontes do Direito são os elementos que dão ori-
gem ao próprio direito. O Direito Administrativo tem al-
gumas peculiaridades em relação a suas fontes que são 
importantes para nossos estudos.

Primeiramente, devemos salientar que o Direito Ad-
ministrativo não é ramo jurídico codificado. Isso quer 
dizer que não existe na legislação brasileira um “Códi-
go de Direito Administrativo”. A matéria encontra-se de 
um modo muito mais amplo. É possível verificar normas 
administrativas presentes, por exemplo, na Constituição 
Federal de 1988, em seu art. 37, que estabelece os mem-
bros da Administração Pública e seus princípios; na Lei 
nº 8.666/1993, que dispõe sobre normas de licitações e 
contratos administrativos; na Lei nº 8.987/1995, que re-
gulamenta as concessões e permissões de serviços públi-
cos para entidades privadas; entre outros.

É costume dividir as fontes de Direito Administrati-
vo em fontes primárias e fontes secundárias. As fontes 
primárias são aquelas de caráter principal, são capazes 
de originar normas jurídicas por si só. Já as fontes se-
cundárias são derivadas das primeiras, por isso possuem 
caráter acessório. Elas ajudam na compreensão, interpre-
tação e aplicação das fontes de direito primárias.

São fontes de Direito Administrativo:

A) Legislação em sentido amplo, seja na Constitui-
ção, seja nas Leis esparsas, nos Princípios, em qual-
quer veículo normativo.

B) Doutrina, todo o trabalho científico realizado por 
um renomado autor, seja uma obra, ou um parecer 
jurídico, com o objetivo de divulgar conhecimento;

C) Jurisprudência, o conjunto de diversos julgados 
num mesmo sentido;

D) Costumes jurídicos, tudo que for considerado 
uma conduta que se repete no tempo.

Importante frisar que, das fontes mencionadas, ape-
nas a Lei é fonte primária do Direito Administrativo, 
sendo o único veículo habilitado para criar diretamente 
obrigações de fazer e não fazer. A doutrina, a jurispru-
dência, e os costumes jurídicos são consideradas fontes 
secundárias.
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EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PGE-PE – ANALISTA JUDICIÁRIO DE PROCURADO-
RIA – CESPE – 2019) Com relação à origem e às fontes 
do direito administrativo, aos sistemas administrativos e 
à administração pública em geral, julgue o item que se-
gue.
Um dos aspectos da constitucionalização do direito ad-
ministrativo se refere à elevação, ao nível constitucional, 
de matérias antes tratadas por legislação infraconstitu-
cional.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Resposta: Certo. Com a promulgação da Constitui-
ção de 1988, houve a inserção de inúmeros temas de 
Direito Administrativo no próprio texto constitucional, 
retirando das entidades federativas a capacidade de 
disciplinar diversos temas fundamentais pertinentes 
à realidade administrativa. São exemplos de temas 
administrativos que foram constitucionalizados: de-
sapropriação, requisição, processo administrativo, or-
ganização administrativa, princípios da Administração 
Pública, cargos, empregos e funções, concurso públi-
co, entidades descentralizadas, improbidade adminis-
trativa, responsabilidade do Estado, servidores públi-
cos, etc. 

2. (SEFAZ-RS – TÉCNICO TRIBUTÁRIO DE RECEITA ES-
TADUAL – CESPE – 2018) Uma vez que o direito admi-
nistrativo brasileiro foi influenciado pelo direito estran-
geiro, é correto afirmar que exprime a força do direito 
alemão no direito administrativo pátrio

a) a submissão da administração pública ao controle ju-
risdicional.

b) o conceito nacional de serviço público.
c) o conceito nacional de autarquia e de entidade pa-

raestatal.
d) a forma de aplicação do princípio da segurança jurí-

dica.
e) o mandado de segurança. 

Resposta: Letra D. Segundo a doutrina, o direito ad-
ministrativo brasileiro herdou a inspiração do direito 
alemão para aplicação do princípio da segurança ju-
rídica. Ele tem por objetivo assegurar a estabilidade 
das relações já consolidadas, frente à inevitável evo-
lução do Direito, tanto em nível legislativo quanto ju-
risprudencial. Trata-se de um princípio com diversas 
aplicações, como a proteção ao direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Além disso, é 
fundamento da prescrição e da decadência, evitando, 
por exemplo, a aplicação de sanções administrativas 
vários anos após a ocorrência da irregularidade.

ATO ADMINISTRATIVO, CONCEITO, REQUI-
SITOS, ATRIBUTOS, CLASSIFICAÇÃO E ESPÉ-
CIES. EXTINÇÃO DO ATO ADMINISTRATI-
VO: CASSAÇÃO, ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO 
E CONVALIDAÇÃO. DECADÊNCIA ADMINIS-
TRATIVA

CONCEITO DE ATO ADMINISTRATIVO

Tudo que praticamos nas nossas vidas podem ser 
considerados atos. Mas, para o Direito, os atos são aque-
les capazes de produzir efeitos jurídicos. E, assim como 
as pessoas na vida privada, a Administração Pública tam-
bém pratica atos, que são capazes de produzir efeitos 
jurídicos diversos.

Os atos administrativos são as manifestações de 
vontade da Administração Pública que objetivam adqui-
rir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar 
direitos ou impor obrigações aos particulares ou a si pró-
pria. Isso significa que a Administração, antes mesmo de 
iniciar sua atuação, deve expedir uma declaração que ex-
prime a sua vontade de realizar o referido ato. 

Importante frisar o caráter infra legal dos atos ad-
ministrativos, pois imprescindível é a submissão da Ad-
ministração Pública, seus agentes e órgãos à soberania 
popular. O ato administrativo, dessa forma, deve estar 
previsto em lei, e seu conteúdo não pode ser contrário à 
lei (contra legem), mas complementar a ela, isso é, deve 
estar conforme a lei (secundum legem).

1. REQUISITOS DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Os requisitos ou elementos dos atos administrativos 
é matéria com grande divergência doutrinária. A maioria 
dos concursos públicos ainda adota a concepção mais 
clássica dos requisitos dos atos administrativos e, por 
isso, daremos maior destaque a ela. De modo geral, a 
corrente clássica, defendida por autores como Hely Lo-
pes Meirelles, tende a atribuir aos atos administrativos 
cinco requisitos para a sua formação, utilizando como 
inspiração o preceito legal disposto no art. 2º da Lei nº 
4.717/1965. São eles:

a) competência, 
b) objeto, 
c) forma, 
d) motivo, e 
e) finalidade.

1.1 Competência

Competência diz respeito à capacidade do agente pú-
blico para o exercício dos atos administrativos. É requisi-
to de validade, haja vista que, no Direito Administrativo, a 
lei é quem estabelece as competências atribuídas a seus 
agentes para o desempenho de suas funções. Quando o 
agente atua fora dos limites da lei, diz-se que cometeu 
ato nulo por excesso de poder. É, por isso, sempre um 
ato vinculado.

A competência possui certas características próprias, 
a saber: obrigatória, intransferível, irrenunciável, imodi-
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ficável, imprescritível e improrrogável. Obrigatória por-
que representa um dever do agente público. Irrenun-
ciável porque o agente público não pode abrir mão de 
sua competência. Imprescritível, porque a competência 
perdura ao longo do tempo, ela não caduca. Improrro-
gável significa dizer que se é competente hoje, continua-
rá sendo sempre, exceto por previsão legal expressa em 
sentido contrário. Intransferível, ou inderrogável, é a im-
possibilidade de se transferir a competência de um para 
outro, por interesse das partes.

No entanto, essas características não vedam a possi-
bilidade de delegação ou avocação, quando prevista em 
lei. Por isso, pode-se dizer também que a delegabilidade 
é outra característica da competência. Porém, atente-se 
ao disposto no art. 13 da Lei nº 9.784/1999: “Não podem 
ser objeto de delegação: 

I - a edição de atos de caráter normativo; 
II - a decisão de recursos administrativos; 
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 
autoridade”. 

Alguns atos, então, não podem ser delegados a ou-
tras autoridades, principalmente se tais atos são de com-
petência exclusiva do agente público.

1.2 Objeto

Objeto é o conteúdo do ato, ou o resultado que pre-
tende ser almejado pela prática do ato administrativo. 
Todo ato administrativo tem por objeto a criação, modi-
ficação, ou comprovação de situações jurídicas concer-
nentes a pessoas, bens, ou atividades sujeitas ao exercí-
cio do Poder Público. É através dele que a Administração 
exerce seu poder, concede um benefício, aplica uma 
sanção, declara sua vontade, estabelece um direito do 
administrado, etc.

O objeto pode não estar previsto expressamente na 
legislação, cabendo ao agente competente a opção que 
seja mais oportuna e conveniente ao interesse público. 
A definição de objeto do ato administrativo trata-se, por 
isso, de ato discricionário.

1.3 Forma

A forma é o modo através do qual se exterioriza o 
ato administrativo, é seu revestimento. O desrespeito à 
forma do ato acarreta na sua nulidade. Trata-se de ato 
vinculado, quando exigida por Lei, e discricionário quan-
do a sua escolha couber ao próprio agente público.

Em regra, os atos administrativos são sempre exterio-
rizados por escrito, mas podem também ser orais, ges-
tuais, ou até mesmo expedidos por máquinas. O art. 22 
da Lei nº 9.784/1999 determina que “os atos do processo 
administrativo não dependem de forma determinada se-
não quando a lei expressamente a exigir”.

1.4 Motivo

O motivo é a circunstância de fato ou de direito que 
determina ou autoriza a prática do ato, isso é, a situação 
fática que justifica a realização do ato. Situação de fato 
é o conjunto de circunstâncias que motivam a realização 

do ato; questões de direito é a previsão legal que leva à 
realização do ato.

O motivo pode ser tanto requisito vinculado como 
discricionário, dependendo do comando legal imposto 
aos agentes. O motivo será vinculado quando a lei ex-
pressamente obrigar o agente a agir de um certo modo, 
como na hipótese de lançamento tributário (o fiscal da 
Receita não tem direito de escolha, se deve ou não fazer 
o lançamento). Situação diversa é a do pedido de demis-
são de servidor público no caso de incontinência públi-
ca (art. 132, V, da Lei nº 8.112/1990), hipótese em que a 
autoridade competente tem maior liberdade para avaliar 
se a demissão é realmente ato necessário ou não, depen-
dendo do caso concreto.

Não se confunde motivo com motivação. Esta é a jus-
tificativa para a realização de determinado ato. O motivo 
ocorre em momento anterior a prática do ato, enquanto 
que a motivação, por ser uma série de explicações que 
justificam a expedição do ato, ocorre sempre em mo-
mento posterior. Assim, todo o ato tem seu motivo, mas 
nem sempre é expedido adjunto com a motivação, que 
nada mais é do que a exteriorização dos motivos.

1.5 Finalidade

Finalidade é o objetivo a ser almejado pela prática 
daquele ato administrativo. Em muitos casos, o objetivo 
almejado é a proteção do interesse público. Sempre que 
o ato for praticado tendo em vista o interesse alheio, será 
nulo por desvio de finalidade.

Além dessa concepção clássica, há também uma clas-
sificação mais moderna dos requisitos dos atos admi-
nistrativos, elaborada por autores como Celso Antônio 
Bandeira de Mello. Por ser pouco utilizada em concursos 
públicos, observaremos apenas os pontos essenciais e 
didáticos da referida classificação.

Para essa concepção moderna, são requisitos dos 
atos administrativos: 

a) sujeito; 
b) motivo; 
c) requisitos procedimentais; 
d) finalidade; 
e) causa e 
f) formalização. 

Sujeito, requisitos procedimentais e causa são os re-
quisitos vinculados, enquanto que o motivo, a finalidade 
e a formalização são requisitos discricionários.

2. ATRIBUTOS DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Atributos são as características dos atos administra-
tivos, que os distinguem dos demais atos jurídicos, pois 
estão submetidos ao regime jurídico administrativo. Es-
sas características traduzem em prerrogativas concedi-
das à Administração Pública para que ela possa atender 
de maneira adequada às necessidades da população.

A doutrina mais moderna faz referência a cinco atri-
butos distintos: 

a) presunção de legitimidade e veracidade; 
b) imperatividade;
 c) exigibilidade; 
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